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DECRETO N.° 117 
Abre.Credito Adicional Especial, dando 	ou 

tras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUKKAMA., ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuivSes legais e considerando as disposi 

ç&es da Lei Municipal n9 991, de 05 de junho de 1985, 

DECRETA: 

Art. 19, Fica aberto no corrente exercício finanacei 

ro, Credito Adicional Especial no valor de Cr$ 25.500.000 (vin 

'te e cinco milh5es e quinhentos mil cruzeiros), para 	cobrir 

despesas com a complementação ã gratificação mensal aos alfa 

betizadores, por serviços prestados ao desenvolvimento do Pro 

grama de Educação ao Pre-Escolar do Munidipio, de acordo com 

a seguinte ordem classificatOria: 

0800 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E  

ESPORTES  

0802 - Divisão de Ensino 

0802,08421902,93 - Participação na,  Manutenção do En 

sino Pré-Escolar 

" 561/3.1,3.2 - Outros Serviços e Encargos.„... 	25,500.000 

Art. 29. Como recurso, para cobertura do credito aber 

to no artigo anterior, fica anulada parcialmente a 	seguinte 

dotação do orçamento do corrente exercicio: 
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UMEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Decreto n9 	117 FLS. 	02 

0800 SECRETARIA'DEEDUCAÇÁO, CULTURA- E  

ESPORTES_ 

0802— Divisão de Ensino  

302,08471881.41 - Aquisição dê Ônibuspara Transpor 

te de Estudantes. 

425/4-.2,2,0 - Aquisição de Outros Bens de Capi 

tal já em Utilizaão,,,, 	 25,500.000 

Art. 39. Revogam-se as disposiçSes em contrãrio, 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

c 28 de junho de 1985. 

TONII ROMER FILHO 

Prefeito Municipal 

IÀ2A.A./~JNÇO 
JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

MARIA DAS DORES AGUIAR DONHA 

Secretária de Fazenda 

Nf.) 

(rjM. 
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